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PENDÊNCIAS/ACOMPANHAMENTO DA DIRETORIA EXECUTIVA
PENDÊNCIAS
1) Política de Comunicação Institucional para a REAL GRANDEZA – proponente: Diretoria Executiva (reapresentação). Na 296ª Reunião, em 28.04.2014, a Diretoria apresentou a PRC nº013.2014, que foi retirada de pauta para os ajustes solicitados na reunião. Na 305ª Reunião, a Diretoria reapresentou a proposta com ajustes. O Conselho retirou de pauta, para que o texto seja ajustado às melhores práticas observadas aquelas adotadas pelos maiores fundos de pensão. A PREVIC no Relatório de Fiscalização nº 15/2014/ERRJ/PREVIC, de 22.07.2014, recomendou que, conforme previsto no Manual de Governança Corporativa, haja a aprovação dessa política pelo Conselho Deliberativo. Na 319ª reunião, o Conselho decidiu que a matéria deverá ser pautada para a reunião ordinária do mês de março/2015. Na 322ª reunião, em 30.03.15 o Conselho retirou a matéria de pauta, e analisará posteriormente, considerando o Parecer da ACI distribuído na reunião. A matéria será pautada na reunião ordinária de abril/2015. Na 323ª Reunião, em 27.04.2015 o Conselho retirou a matéria de pauta tendo em vista que não foram atendidas as recomendações feitas pelo Conselho. Na 334ª Reunião, em 29.10.2015, o Conselho decidiu que a matéria deverá ser pautada na reunião ordinária de novembro/2015.
2) Informação aos Participantes do Plano CD. Na 315ª Reunião, em 26.01.15, o Conselho tomou ciência do Detalhamento do Plano de Ação, voltado à ampliação do conhecimento dos participantes a respeito do Plano de Contribuição Definida. O Conselho solicitou que seja disponibilizado o calendário das palestras informativas. Na 319ª Reunião, em 23.02.15, reiterou a solicitação da apresentação do calendário. Na 325ª Reunião, em 25.05, o Conselho decidiu que o cronograma contendo as etapas de execução do Plano de Ação apresentado na 315ª Reunião, em 26.01, deverá ser pautado para reunião ordinária de junho/2015. Na 334ª reunião, realizada em 29.10.2015, o Conselho decidiu que a Diretoria deverá apresentar, na reunião ordinária de novembro/15, o cronograma a ser cumprido, com as palestras e toda programação prevista para o Plano de Educação Financeira e Previdenciária.
3) Informação sobre déficit do Plano CD. Na 322ª reunião, em 30.03, o Conselho solicitou que a Diretoria Executiva promova um encontro com os Participantes do Plano CD para que sejam prestados esclarecimentos sobre o déficit do Plano; as medidas que têm sido tomadas para o equacionamento deste, bem como outras informações pertinentes. Na 325ª Reunião, em 25.05, o Conselho determinou que a palestra aos participantes seja realizada no dia 15.06.2015, com transmissão simultânea para as áreas regionais e também para os participantes do escritório central. Na 333ª Reunião, em 26.10.2015, o Conselho decidiu que a palestra deve ser realizada na 1ª quinzena de novembro, em data a ser informada previamente ao Conselho.
4) Estudo sobre coparticipação PLAMES. Na 315ª reunião, em 26.01.2015, o Conselho solicitou que a Diretoria Executiva faça um estudo do valor praticado nas coparticipações para os usuários com doenças crônicas, em especial para os exames de sangue, para que seja verificada a possibilidade de redução desse valor. Na 319ª Reunião, o Conselho reiterou esta solicitação. Na 322ª reunião, a Diretoria de Seguridade, através da carta DP.I.007.2015, de 27.03.15, distribuída na reunião, informou que o Parecer Atuarial será disponibilizado para a reunião ordinária do mês de abril/15. Na 324ª Reunião, em 04.05.15, o Conselho analisou a carta DP.I.009.2015, que apresentava parecer da Consultoria Actuarial sobre o assunto. O Conselho registrou que o parecer não atendia à solicitação, considerando que a análise só abrangeu aos beneficiários do PMUC. Na 334ª reunião, o Conselho solicitou que o assunto seja encaminhado ao Comitê de Saúde, com o objetivo de analisar a viabilidade de praticar um valor de coparticipação diferenciado para grupo de exames, como por exemplo o hemograma. 
5) Novo Plano de Custeio e Equacionamento de déficit. Na 328ª reunião, em 10.07.2015, o Conselho aprovou por unanimidade a implantação imediata do Novo Plano de Custeio do Plano de Benefício Definido: Participantes Ativos e Patrocinadoras: 1ª faixa: Até ½ LMSC - 1,50%; 2ª faixa: De ½ LMSC a 1 LMSC - 3,00%; 3ª faixa: Acima de LMSC - 9,00%. Participantes Assistidos: 1ª faixa: Até ½ LMSC - 0,50%; 2ª faixa: De ½ LMSC a 1 LMSC - 1,00%; 3ª faixa: Acima de LMSC - 3,00%. Em relação à proposta de equacionamento de déficit prevista na Avaliação Atuarial Extraordinária, apresentada pela Towers Watson, considerando que, de acordo com a Resolução CGPC nº26/2008, os resultados encontrados não obrigam o imediato equacionamento e considerando que as hipóteses para as expectativas de longo prazo (taxa de juros atuarial e mortalidade) estão conservadoras em relação à conjuntura atual, o Conselho decidiu, por unanimidade, postergar a decisão de equacionamento de déficit até a avaliação anual do Plano de Custeio vigente. Adicionalmente, determinou que seja realizado um aprofundamento da análise de consistência das provisões matemáticas através da contratação de uma consultoria externa, com prazo de conclusão até a reunião ordinária de setembro/15. 
ACOMPANHAMENTO 
1) Plano CD para “Tetados”. Na 325ª Reunião, em 25.05, o Conselho decidiu que a proposta de Plano CD para os Tetados deverá ser apresentada até o dia 20.06.15. Na 330ª reunião, o Diretor de Seguridade esclareceu o plano foi apresentado a Furnas, junto com a revisão do Plano CD, e que a referida Patrocinadora decidiu criar um Grupo de Trabalho, o qual será composto também por colaboradores da FRG. Na 332ª Reunião Extraordinária, em 05.10.15, a Gerente de Estatística e Atuária informou que quando o regulamento foi apresentado à referida Patrocinadora foram solicitadas algumas modificações. Diante disso, o texto do regulamento ainda está sendo discutido no âmbito da Diretoria Executiva, para posterior apresentação ao Conselho. Na 334ª reunião, realizada em 29.10.2015, o Conselho decidiu que o Plano deverá ser trazido ao Conselho, já consensado com as patrocinadoras, no prazo de 90 dias, ou seja, até 20.01.2016.
2) Apresentação sobre Investimento dos Fundos. Na 327ª reunião, o Conselho solicitou que a  Diretoria de Investimentos realize apresentação, semestralmente, aos Participantes e Assistidos, sobre a performance de investimento de todos os fundos, abordando o atingimento ou não da meta atuarial; a variação de quotas do Plano CD, os resultados da implantação da nova fórmula de uso do fundo administrativo do CD, a composição da cesta de investimentos de cada fundo, os impactos do cenário econômico dos investimentos, bem como uma explanação sobre a linha de investimentos para o próximo semestre. Estabeleceu que a apresentação deverá ser feita no escritório central com transmissão para as áreas nos meses de julho e janeiro, meses subsequentes ao fechamento de cada semestre. A primeira apresentação foi realizada no dia 27.08.15.
3) Estudo sobre percentual de rateio para despesas comuns.  Na 322ª Reunião, em 30.03, o Conselho determinou que a Diretoria Executiva proceda a contratação de empresa especializada para estudar a questão do percentual de rateio para as despesas comuns, principalmente no que refere ao Plano de Contribuição Definida, contemplando uma pesquisa sobre os custos administrativos de outros planos de mercado semelhantes ao CD, para que se possa fazer um comparativo quanto aos valores cobrados pela FRG de taxa administrativa. O Conselho recomendou que o escopo de trabalho seja elaborado pelo Grupo de Trabalho criado pela Diretoria Executiva para estudar o Plano CD. O Conselho determinou que o escopo do trabalho seja repassado antes à conselheira PATRICIA MELO E SOUZA. Na 323ª Reunião, em 27.04.2015, o Conselho decidiu que o estudo solicitado deverá ser entregue no prazo de 2 (dois) meses, ou seja, em 27.06.15. A matéria está na pauta da reunião extraordinária do dia 06.07.2015. A apreciação da matéria foi transferida para a 328ª reunião. A apreciação da matéria foi transferida para a reunião ordinária de agosto. Na 330ª Reunião, em 31.08, o Conselho solicitou que o estudo seja refeito considerando a taxa atualmente praticada, desconsiderando o subsídio do Fundo Administrativo. O trabalho com o ajuste solicitado na 330ª reunião, foi disponibilizado por email em 28.09.2015.
4) RC nº001/301 – Ressarcimento de impactos de crescimento salarial no Plano de Benefício Definido – proponentes: Tania Vera Vicente e Nelson Bonifácio Pereira. Na 301ª Reunião, em 28.07, o Conselho estabeleceu o prazo máximo de 6 (seis) meses para que a Diretoria Executiva negocie com as Patrocinadoras o ressarcimento ao Plano BD. O Conselho determinou, ainda, que o Atuário Externo, responsável pelo Plano BD, emita parecer indicando o impacto no passivo atuarial decorrente do crescimento salarial acima da premissa atuarial (2%) informada pelas Patrocinadoras, no período de 2009 a 2013. Na 315ª reunião, o Conselho decidiu que a matéria será pautada na reunião ordinária de fevereiro, considerando que o prazo estabelecido pelo Conselho termina em 28.01.15. Na 319ª Reunião, em 23.02.2015, a Diretoria Executiva informou que ainda não havia concluído a negociação com Furnas. O Conselho prorrogou em 60 dias o prazo para que a Diretoria faça a negociação e traga informação ao Colegiado. O assunto será pautado na reunião ordinária de abril/15. Na 324ª Reunião, em 04.05.15, o Conselho registrou que a prorrogação do prazo já havia expirado e até esta data não houve qualquer informação por parte da Diretoria Executiva. Na 325ª Reunião, em 25.05, foi apresentada a PRC nº  017.2015, que trata do mesmo assunto. O Conselho determinou que a Diretoria Executiva prepare carta a Furnas e Eletronuclear, até o dia 29.05, informando a identificação dos valores constantes nas Demonstrações Contábeis, que causaram impacto de crescimento salarial nos Planos de Beneficio Definido e Contribuição Definida, este último somente para Furnas, solicitando a abertura de negociação. A Diretoria deverá trazer informação ao Conselho sobre a negociação na próxima ordinária. A Diretoria Executiva enviou as cartas DP.E.116.2015 e DP.E.117.2015, para Furnas e Eletronuclear em atendimento ao Conselho. No dia 28.07, o Conselheiro Edson Belga enviou mensagem eletrônica à SEC informando que a carta DP.E.117.2015, de 16/06/2015, endereçada à Eletronuclear não atendeu ao que foi deliberado pelo Conselho na 325ª reunião. Ratificou que a Eletronuclear permanece aguardando que o valor seja informado para então agendar a reunião pretendida pela FRG. Na 330ª Reunião, em 31.08, o Conselho determinou  - considerando a informação da Gerente da GEA de que a Towers entregará o cálculo dos valores segregados em 14.09 - que seja encaminhada carta às Patrocinadoras em 16.09.2015, com os valores apurados, bem como os estudos com os respectivos cálculos, estabelecendo prazo para resposta até 16.10.15. O Conselho determinou que o Colegiado seja informado caso qualquer data estabelecida não seja cumprida. As informações foram encaminhadas às Patrocinadoras Furnas e Eletronuclear, através das cartas DP.I.200.2015 e DP.I.201.2015, respectivamente. No dia 23.10.15, foi enviada para o Conselho, por meio eletrônico, a carta da Eletronuclear DA-096/15, por meio da qual a referida Patrocinadora solicita que sejam encaminhados todos os estudos técnicos e pareceres jurídicos, bem como quaisquer outros documentos existentes, que embasaram a solicitação de ressarcimento.
5) Simulação de Benefício Plano CD. Na 318ª reunião, em 11.02, o Conselho decidiu que, de imediato, os participantes do Plano CD que alcancem a elegibilidade tenham direito a realizar, anualmente, 1 (uma) simulação de seu benefício, até que seja possível realizar de forma segura e precisa pela internet. O Conselho decidiu, ainda, que a partir de janeiro/2016 todos os elegíveis recebam um extrato anual, demonstrando o saldo de conta, simulação de renda vitalícia e outras.  Na 322ª reunião, a Diretoria de Seguridade, através da carta DP.I.007.2015, de 27.03.15, distribuída na reunião, informou que a partir de janeiro de 2016 a GBP fornecerá um extrato anual contendo, no mínimo, as informações solicitadas pelo Conselho.
6) Venda dos apartamentos do Edifício Parque das Palmeiras em Angra dos Reis. Na 265ª reunião, em 27.05.2013, o Conselho aprovou a revisão dos valores de venda dos 19 (dezenove) apartamentos pertencentes à REAL GRANDEZA. Ficou decidido que a Diretoria Executiva deverá informar mensalmente ao Conselho sobre o andamento do processo de venda. Na 274ª Reunião Ordinária, em 26.08.2013, o Conselho recebeu informação sobre o andamento do processo de venda, inclusive com informação no site da FRG quanto ao processo de escolha de imobiliária. Na 278ª Reunião Extraordinária, em 07.10, o Conselho decidiu que a atualização das informações deverá ser providenciada para a reunião ordinária de outubro/2013. De acordo com as informações constantes do Relatório do CIRG, datado de 01.11.13, foram recebidas 4 propostas, e a empresa escolhida foi a Itamar Assessoria Imobiliária. O contrato foi assinado em 16.10, e o corretor já está apto a vender os apartamentos. Até o dia 1º de novembro não havia qualquer fato novo em relação a este processo. Na 283ª Reunião Ordinária, em 25.11.13, o Conselho tomou conhecimento, por meio da carta GAS.I.095.2013, de que havia sido depositado um cheque em nome da REAL GRANDEZA na importância de R$ 34.650,00, correspondente a 5% do valor do apartamento 504, a título de sinal e princípio de pagamento. De acordo com as informações constantes do Relatório do CIRG, datado de 14.01.14, no dia 17 de dezembro, o Promitente Comprador enviou um e-mail à imobiliária solicitando a devolução do sinal como desistência da compra ou a renegociação dos termos e valores do contrato, com a alegação de não ter sido informado, corretamente, sobre a área privativa real do apartamento em questão. No dia 27 de dezembro, o sinal foi devolvido, com a concordância da assinatura do Termo de Distrato pelo Promitente Comprador e da não correção do valor mencionado. Através de mensagem eletrônica à SEC, em 13.03.2014, a Gerência de Adm. e Serviços informou que, até a citada data, nenhum apartamento havia sido vendido. Através de mensagem eletrônica, enviada pela Gerente de Serviços, em 15.04, foi informado que o contrato com a imobiliária foi prorrogado por seis meses, a partir de 17.04, aguardando a reavaliação do imóvel que está sendo providenciada pela DI. No dia 05.06, o Assistente da Diretoria de Administração e Finanças informou, por mensagem eletrônica, que em 21.05.14 a Diretoria de Investimentos solicitou ao Núcleo de Aquisição o início do processo para contratação de empresa para realizar a reavaliação dos imóveis. A proposta, contendo o novo valor de venda dos apartamentos, será apreciada na 306ª Reunião Extraordinária, agendada para o dia 13.10. Na 306ª Reunião, em 13.10.14, o Conselho decidiu que a proposta será reapresentada na reunião ordinária de outubro, com o estudo solicitado à Diretoria de Investimentos sobre a rentabilidade do imóvel. Na 307ª reunião, em 27.10, o Conselho aprovou a venda dos apartamentos através de leilão, pelo valor mínimo de R$ 7.661.000,00 (sete milhões seiscentos e sessenta e um mil reais), menor valor apurado na reavaliação. Em 01.12.14, a Diretoria Executiva aprovou a contratação do leiloeiro oficial Carlos Alberto Santos Frazão para efetuar as vendas dos apartamentos do Edifício Parque das Palmeiras / Angra dos Reis – RJ. Em 05.03, a Gerente da GAS Helena Braga informou à SEC que o leiloeiro já foi contratado e enviou à FRG a minuta do edital que está em fase de análise na Entidade. Disse que existe a previsão de realização do leilão ainda no mês de março/15. O leilão será realizado no dia 08.05, às 11h, presencialmente e via internet. No leilão realizado em 08.05, foram vendidas 5 unidades do edifício.   No dia 29.05.15 foram lavradas 3 escrituras das unidades vendidas à vista. As outras duas aguardam os trâmites de financiamento da Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil. Em cumprimento à legislação vigente se faz necessária a reavaliação dos imóveis para dar continuidade ao processo de venda, o que já sendo providenciado pela Diretoria. Na 347ª Reunião, realizada em 25.08, o CIRG aprovou os valores atualizados pela empresa Urbanométrica para a continuidade do processo de venda das unidades restantes do Edifício Parque das Palmeiras, perfazendo um total de R$ 5.631.000,00 (cinco milhões e seiscentos e trinta e um mil reais). A proposta de reavaliação do valor dos imóveis está pautada na 332ª reunião extraordinária. Na 332ª Reunião, em 05.10.15, o Conselho aprovou o valor total de R$ 4.786.000,00 (quatro milhões, setecentos e oitenta e seis mil reais), para a venda dos apartamentos, conforme aprovado pelo Comitê de Investimentos da REAL GRANDEZA – CIRG em sua 348ª Reunião Ordinária, de 18/09/2015.
7) Plano CD - solicitação de estudo – Na 332ª Reunião, em 05.10.15, o Conselho concordou com o pedido da Conselheira Patrícia Melo de que o Grupo de Trabalho constituído para propor melhorias no Plano CD elabore um estudo contendo a média dos saldos de contas individuais por tempo de contribuição, com o objetivo de verificar a situação dos participantes quando da elegibilidade à aposentadoria, e que seja incluído neste estudo os motivos pelos quais o benefício de renda vitalícia apresenta déficit de forma crônica, e os respectivos riscos desta situação para o Plano.   
(SEM PRAZO DE CONCLUSÃO).
8) Relatório Postos Avançados – Na 310ª Reunião, em 01.12.14, o Conselho solicitou que após o primeiro ano de criação dos 8 Postos Avançados, seja emitido mensalmente, ao Conselho, um relatório contendo as seguintes informações: Valores totais e discriminados (quando houver) – gastos com pessoal; aluguel; impostos; contas (telefone, água, luz etc) e todo gasto que gere custo para o funcionamento do posto. Quantidade de Atendimento - Por categoria (ativo, assistido, agregado e dependente); por assunto (saúde e seguridade etc); no caso da seguridade, por plano; do caso da saúde, por condição cadastral; por tipo de demanda (reembolso, informação etc). Gráfico comparativo até completar o ciclo de 1 (um) ano. Na 335ª Reunião, em 09.11.15, o Conselho reiterou sua solicitação de envio de cronograma de implantação dos postos avançados.
9) Benefício Mínimo – RC nº004/210, de 28.03.2011. Na 319ª reunião, em 23.02.15, o Conselho determinou que a Diretoria Executiva retome a revisão do Benefício Mínimo. O cronograma para atendimento desta demanda deverá ser apresentado ao Conselho na reunião ordinária de março/2015.  Na 322ª reunião, em 30.03.15, a Diretoria de Seguridade solicitou a suspensão temporária da demanda pelos motivos expostos na carta DP.I.007.2015, de 27.03.15. O Conselho decidiu que os cálculos deverão ser entregues até o dia 15 de abril de 2015. Na 324ª Reunião, em 04.05.15, o Conselho analisou a carta DP.I.009.2015 solicitando a prorrogação do prazo para apresentação do trabalho. O Conselho concordou com a prorrogação do prazo e o estudo deverá ser disponibilizado até 29.05.2015. Na 326ª reunião, foi disponibilizado o cálculo solicitado, através da carta DP.I.015.2015.
10) Banco Santos – Na 138ª reunião, em 20.10.2008, o Conselho solicitou que o assunto seja trazido ao Conselho com periodicidade bimestral. Na 300ª Reunião, em 30.06.14, solicitou que a Diretoria Executiva faça uma breve exposição sobre o histórico e a situação atual na reunião ordinária do mês de julho. Na 301ª Reunião, em 28.07, o LUIS E. A. MÜLLER FILHO, do escritório Lobo & Ibeas Advogados, compareceu à reunião para realizar a apresentação sobre a atual situação do caso Banco Santos. O relatório com periodicidade bimestral será pautado na reunião ordinária de janeiro/2016.
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